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Χονχορρνχια ν≡ 504/2025 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600009190202504. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα 
α ελαβοραο δοσ προϕετοσ β〈σιχοσ ε εξεχυτιϖοσ δε ενγενηαρια ϖισανδο α εξεχυο δασ 
οβρασ δε ιmπλανταο, δυπλιχαο, αδεθυαο δε χαπαχιδαδε, ρεσταυραο, mεληοριασ δε 
σεγυρανα ε ελιmιναο δε σεγmεντοσ χρτιχοσ να ροδοϖια ΒΡ−343/ΠΙ, εντρε οσ mυνιχπιοσ 
δε Πιριπιρι ε Χαmπο Μαιορ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 2. Εδιταλ: 16/12/2025 δασ 08η00 ◊σ 
12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − 
ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90505−2025. Εντρεγα δασ 
Προποστασ: α παρτιρ δε 16/12/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ 
Προποστασ: 05/02/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο 
εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΡΙΣΤΙΑΝΟ ΦΕΡΡΕΙΡΑ ΧΟΣΤΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
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ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO  - FORO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

7ª VARA CÍVEL Rua Abdo Muanis, 991, 2º andar, salas 202, 204 e 206, Nova Redentora - CEP 15090-140, Fone: (17) 2137-3756, 
São José do Rio Preto-SP - Email: upj6a10riopreto@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

EDITAL VENDA DIRETA BENS IMÓVEIS

Processo Digital nº: 1003053-29.2019.8.26.0576 
Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação extrajudicial 
Requerente: Catricala & Cia Ltda e outros 
EDITAL - ALIENAÇÃO JUDICIAL POR VENDA DIRETA DE BENS IMOVEIS ABAIXO DESCRITOS expedido nos autos da ação de 
Recuperação Judicial - Recuperação extrajudicial PROCESSO Nº 1003053-29.2019.8.26.0576. REQUERENTE(S): CATRICALA && 
CIA LTDA (CNPJ 43.235.985/0001-47) E DROGRARIA E PERFUMARIA LARANJÃO LTDA (CNPJ 13.968.886/0001-03) 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Maria Chalub De 
Aquino, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR 
POSSA, que foi determinada a venda, na forma do disposto no artigo 142, II, § 4º da Lei 11.101/05, 
O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi autorizada a realização de venda 
dos imóveis abaixo descritos, nas seguintes condições: 
A alienação dos imóveis será realizada através de venda direta, por meio de propostas apresentadas diretamente nos autos, onde 
somente serão analisadas propostas respeitando o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) do valor de avaliação de cada bem. 
Os interessados deverão apresentar ofertas exclusivamente dentro dos autos da Recuperação Judicial, feito de nº 1003053-
29.2019.8.26.0576, podendo fazê-las até a data limite de 30/01/2026, às 17h00min, sendo que as propostas juntadas após o 
encerramento serão desconsideradas, independentemente do valor. 
Após a análise da maior proposta, o comprador será intimado para a realização do depósito judicial do valor 
Conforme consignado em r. decisão de fls. 25.408/25.409, foi autorizada a venda dos seguintes imóveis (descrição e valor de 
avaliação): 
Imóvel de matrícula nº 67.039, do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Rua Professor 
Francisco Purita, nº 342, Quadra 33, Lote 09, na Vila Sinibaldi, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 
Imóvel de matrícula nº 77.677, do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Rua Espanha, 
nº 399, Lotes 01 a 05, 10, 17 a 24, Quadra 33, Vila Sinibaldi, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 9.530.000,00 
(nove milhões quinhentos e trinta mil reais) 
Imóvel de matrícula nº 99.991, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Avenida Alfredo 
Teodoro de Oliveira, nº 200, Quadra 03, Lotes 30, 31, 32 e 33, Jardim das Oliveira, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no valor 
de R$ 6.550.000,00 (seis milhões quinhentos e cinquenta mil reais); 
Imóvel de matrícula nº 122.686, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Rua Manoel 
Caparroz Lopes, Quadra 07, Lote 5P, Jardim Caparroz, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais); 
Imóvel de matrícula nº 51.603, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Rua Manoel 
Caparroz Lopes, Quadra 07, Lote 5P, Jardim Caparroz, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 160.000,00 (cento 
e sessenta mil reais); 
Imóvel de matrícula nº 78.420, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Rua Manoel 
Caparroz Lopes, Quadra 07, Lote 5P, Jardim Caparroz, na cidade de São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 134.000,00 (cento 
e trinta e quatro mil reais) 
Imóvel de matrícula nº 59.763, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, situado na Rua Oswaldo 
Aranha, nº 965, Quadra 52ª, Lote F – DP – HP, compl. 975, 949, 951, 953, São João nº 1.538-24, Boa Vista, na cidade de São José 
do Rio Preto/SP, no valor de R$ 3.560.000,00 (três milhões quinhentos e sessenta mil reais); 
Imóveis de matrículas nº 151.175 e nº 151.176, ambas do Serviço de Registro de Imóveis e anexos da Comarca de Iguape/SP, 
situados na Avenida Santa Catarina, Lotes 17 e 18, Quadra 03, Loteamento Adriana, no município de Ilha Comprida, Comarca de 
Iguape/SP, no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais). 
Ademais, com a compra realizada nesses autos por meio de venda direta, a responsabilidade do comprador ficará restrita ao preço 
ofertado, tributo incidente sobre a aquisição (ITBI), eventuais custas para levantamento de restrições registrais e imissão da posse, 
de modo que, satisfeitas tais obrigações, o bem será entregue livre e dívidas e ônus, sendo que não haverá sucessão do adquirente 
em relação a quaisquer dívidas ou obrigações da Recuperanda, especialmente as de natureza ambiental, regulatória, administrativa, 
penal, anticorrupção, tributária e trabalhista, nos termos do art. 66 e 66-A da Lei 11.101/2005. O comprador ficará responsável 
por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das pendências ou restrições eventualmente existentes 
sobre o bem juntos aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança quando necessário. Ficará também sob 
a responsabilidade do comprador eventuais emolumentos ou despesas cartorárias relativas ao levantamento dos registros nas 
matrículas imobiliárias, bem como as despesas decorrentes de regularização, transferência, imissão na posse e imposto ITBI. 
A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por lei 
de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes 
das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás e 
demais documentos nos órgãos competentes. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 02 de dezembro de 2025. Eu, Wilson Roberto Virgulin, Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei. Eu, Marlene Covre de Souza, coordenadora, conferi e assino por determinação judicial. 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/ME nº 12.489.315/0001-23 - NIRE: 35.300.383.656

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 30 de Outubro de 2024

Realizada em 30/10/2024, às 17h, de forma exclusivamente digital. Presença: Presente remotamente a totalidade 

dos membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. José Luiz de Godoy Pereira presidiu a reunião e convidou 

o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira para secretariá-lo. Deliberações: Os conselheiros aprovam, “ad referendum” 

da Assembléia Geral Ordinária de 2025 destinada a apreciar as demonstrações financeiras do exercício social a ser 

encerrado em 31/12/2024, o pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia, relativos 

ao exercício social de 2024, com base no balanço patrimonial e demonstração de resultado levantados em 

30.09.2024, no montante de R$ 12.800.000,00 bruto. O montante ora distribuído a título de juros sobre capital 

próprio, líquido do IRRF, poderá ser imputado aos dividendos obrigatórios do exercício social de 2024, conforme 

legislação aplicável. Encerramento: Nada mais a ser tratado. Mesa: José Luiz de Godoy Pereira - Presidente; Paulo 

Roberto de Godoy Pereira - Secretário. JUCESP nº 25.396/25-0 em 21/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - 

Secretário Geral em Exercício.
C.C.S. Tecnologia e Serviços S.A.

CNPJ nº 00.964.350/0001-78 - NIRE nº 35.300.537.319
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Dezembro de 2025

1) Data, Hora e Local: 02 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede da C.C.S. Tecnologia e Serviços S.A. (“Companhia”), 
na Rodovia SP-330 - Via Anhanguera km 145, s/nº, Bairro dos Pires, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo. 
2) Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, conforme assinatura do Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. “Esteve também presente a usufrutuária, Sra. Maria Helena Correa Ciarrocchi.” 
3) Composição da Mesa: Presidente: Sra. Greice Ciarrocchi Perez; Secretária: Sra. Cintia Ciarrocchi Vendemiatti. 
4) Ordem do Dia: Deliberar sobre: i. a retificação do item (5), subitem (i), alínea (t), da Ordem do Dia da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 19 de novembro de 2025, cuja ata foi protocolada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“Ata de AGE”), a qual aprovou a 2ª (segunda) emissão, pela Companhia, de notas 
comerciais escriturais, em duas séries, para colocação privada, no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), da Companhia, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada, e demais leis e 
regulamentações aplicáveis; ii. a ratificação dos demais termos e condições da ata da Ata de AGE; e iii. a autorização à 
diretoria e aos representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer 
documentos necessários à execução das deliberações acima; e iv. a ratificação de todos os atos já praticados pela 
diretoria e/ou os representantes legais da Companhia até a presente data para a consecução das deliberações acima. 
5) Deliberações: Os acionistas da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, decidem: 
i. retificar o item (5), subitem (i), alínea (t), da Ordem do Dia da Ata de AGE, o qual passará a vigorar: (a) de: 
“(t) Alienação Fiduciária: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, será constituída, pela Tripoli, em garantia 
das Obrigações Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, uma alienação fiduciária de imóvel de 
titularidade da Tripoli situado na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 330, Km 145, CEP 13.486-199, 
registrado sob a matrícula nº 17.794 (“Matrícula”), perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira, 
Estado de São Paulo (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente), nos termos do “Instrumento 
Particular de Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel Urbano”, a ser 
celebrado entre a Companhia, a Tripoli, o Itaú Unibanco S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Itaú 
Unibanco”), a Securitizadora e o agente de garantia, a ser definido (“Agente de Garantia” e “Contrato de Alienação 
Fiduciária”, respectivamente). A Alienação Fiduciária de Imóvel constituída será compartilhada entre a Securitizadora e o 
Itaú Unibanco, conforme a ser estipulado no Contrato de Alienação Fiduciária e no “Contrato de Compartilhamento de 
Garantias e Outas Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora, o Itaú Unibanco e o Agente de Garantia.” (b) para: 
“(t) Alienação Fiduciária: Observado o que for disposto no Termo de Emissão, será constituída, pela Tripoli, em garantia 
das Obrigações Garantidas das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, uma alienação fiduciária de imóvel de 
titularidade da Tripoli situado na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 330, Km 145, CEP 13.486-199, 
registrado sob a matrícula nº 17.794 (“Matrícula”), perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira, 
Estado de São Paulo (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente), nos termos do “Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emitente, a Tripoli e a 
Securitizadora (“Contrato de Alienação Fiduciária”). A Alienação Fiduciária de Imóvel constituída será compartilhada entre 
a Securitizadora e o Itaú Unibanco, conforme a ser estipulado no Contrato de Alienação Fiduciária e no “Contrato de 
Compartilhamento de Garantias e Outas Avenças”, a ser celebrado entre a Securitizadora, o Itaú Unibanco e o Agente de 
Garantia. A Alienação Fiduciária de Imóvel será constituída em caráter sucessivo, sendo certo que a alienação fiduciária 
anteriormente registrada sobre o Imóvel, em benefício do Itaú Unibanco S.A., instituição financeira, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, bairro Parque 
Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Itaú Unibanco”), no âmbito do 
“Instrumento Particular de Convênio de Limite Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel 
Urbano”, a ser celebrado entre a Emitente, a Tripoli e o Itaú Unibanco (“Convênio”), terá prioridade em relação à Alienação 
Fiduciária de Imóvel. Os direitos da Alienação Fiduciária de Imóvel da presente Emissão somente poderão ser exercidos após 
a satisfação integral das obrigações garantidas do Convênio, respeitadas as ordens de preferência legal e registral. 
Fica ainda estabelecido que, na hipótese de excussão do Imóvel, a Securitizadora sub-rogar-se-á no produto líquido da 
venda apenas após o pagamento do Itaú Unibanco, procedendo-se, em seguida, ao cancelamento dos registros das 
respectivas alienações fiduciárias, conforme aplicável.” ii. ratificar os demais termos e condições da ata da Ata de AGE; 
iii. autorizar a diretoria e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos 
e quaisquer documentos necessários à execução das deliberações ora aprovadas; iv. ratificar todos os atos já praticados 
pela diretoria da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia até a presente data para a consecução das 
deliberações acima. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qual, após lida e aprovada por todos os presentes e assinada. 7. A presente Ata, assinada 
pelo Presidente, Secretária da Mesa e a Usufrutuária, confere com a original transcrita e assinada por todos os presentes 
no livro Registro de Atas da Companhia. Limeira, 02 de Dezembro de 2025. Greice Ciarrocchi Perez  - Presidente; 
Cintia Ciarrocchi Vendemiatti - Secretária. Maria Helena Correa Ciarrocchi - Usufrutuária.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
DISPUTA FECHADA PRESENCIAL Nº 1/2024/328

Aviso de interposição de recursos. Objeto: Prestação de serviços de comunicação 
corporativa integrada, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto 
Básico, Anexo I do Edital. A Comissão Especial de Julgamento comunica que foram 
interpostos recursos pelas empresas CDI Comunicação Corporativa Ltda. e AXIS 
Estratégia em Comunicação Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
que as demais licitantes tomem conhecimento do teor dos referidos recursos e, caso 
desejem, apresentem contrarrazões, nos termos da legislação vigente.
 

Federação Nacional de Instalação e Manutenção de Infraestrutura 
de Redes de Telecomunicações e de Informática - FENINFRA

CNPJ sob nº 25.186.390/0001-67
Edital de Notificação  

Cobrança da Contribuição Sindical Patronal Ano/Exercício 2026
A Federação Nacional de Instalação e Manutenção de Infraestrutura de Redes de Telecomunicações e de 
Informática - FENINFRA, inscrita no CNPJ sob nº 25.186.390/0001-67, em cumprimento ao disposto no artigo 
605 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), representando os Sindicatos filiados abaixo nominados, torna 
público o presente Edital de Notificação de Cobrança da Contribuição Sindical Patronal, prevista no artigo 578 da 
CLT, para o ano/exercício de 2026 que deverá ser paga até 31 de janeiro de 2026, conforme tabela abaixo:
Vigência: 1º de janeiro de 2026.

Linha Capital Alíquota % Parcela a Adicionar (R$)
1 0,01 A 17.447,00 CONTR. MÍNIMA 239,52
2 17.447,01 A 34.894,00 0,80% 16,35
3 34.894,01 A 348.941,00 0,20% 396,64
4 348.941,01 A 34.894.125,00 0,10% 1.096,56
5 34.894.125,01 A 186.102.000,00 0,02% 47.632,22
6 ACIMA DE 186.102.000,01 CONTR. MÁXIMA 119.894,06

Contribuição Sindical = (Capital Social x Alíquota) + Parcela a Adicionar
Sindicatos filiados à FENINFRA: SINSTAL - Sindicato Nacional das Empresas Prest. de Serv. e Instaladoras de Sistemas 
e Redes de TV por Assinatura, Cabo, MMDS, DTH e Telecomunicações, CNPJ 02.742.202/0001-34; SINDITELESANTOS 
- Sindicato Municipal das Empresas Prestadoras de Serviços de Instal. Manut. Sist. de Redes de Telec. e Prest. Serv. 
Teleserv. e Teleat. no Município de Santos/SP, CNPJ 11.512.198/0001-09; SINSTAL RO - Sindicato das Empresas Prest. 
de Serv. e Instaladoras de Sist. e Redes de TV por Assin. Cabo, MMDS, DTH e Telecom. do Estado de Rondônia, CNPJ 
16.617.453/0001-00; SINTERJ - Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços de Telemarketing, Teleatendimento 
e Telesserviços do Estado do Rio de Janeiro, CNPJ 10.610.398/0001-31; SINDIMEST - DF - Sindicato das Indústrias de 
Instalação, Manutenção de Redes, Equipamentos, Sistemas de Telecomunicações do DF, CNPJ 00.120.069/0001-59; 
SIETERGS - RS, Sindicato das Indústrias e Empresas de Instalação, Operação e Manutenção de Redes, Equipamentos 
e Sistemas de Telecomunicações no Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 15.323.477/0001-85; SINSTAL TO - Sindicato 
das Empresas Prest. de Serv. e Instal. de Sist. e Redes de TV por Assin. Cabo, MMDS, DTH e Telecom. do Estado do 
Tocantins, CNPJ 17.301.253/0001-06; SINSTAL AM - Sindicato das Empresas Prest. de Serv. e Instal. de Sist. e Redes 
de TV por Assin. Cabo, MMDS, DTH e Telecom. do Estado do Amazonas, CNPJ nº 18.932.573/0001-19; SEPRESP - 
Sindicato das Empresas Provedoras de Acesso e Conexão às Redes de Telecomunicações e Internet do Estado de  
São Paulo, CNPJ nº 48.465.361/0001-30. Eventuais esclarecimentos através do telefone (11) 3074-5600, ou através 
dos e-mails relacionamento@feninfra.org.br e diretoria.administrativa@feninfra.org.br.

São Paulo, 16 de dezembro de 2025
Vivien Mello Suruagy - Presidente - FENINFRA

Aviso de Publicação de Chapa Inscrita - Eleição Sindical - O SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PLANEJAMENTO VIÁRIO E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 66.662.297/0001-69, 
torna pública a lista da única chapa inscrita para eleição da Diretoria Executiva, Diretoria de Base, 
Conselho Fiscal e Representantes junto à Federação, conforme Edital publicado no “O Estado de São 
Paulo” (05/12/2025, p. B11) e no Diário Oficial da União (05/12/2025, nº 232, Seção 3). CANDIDATOS 
INSCRITOS - CHAPA ÚNICA: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Michel Vinícius da Silva Costa 
(CET SP), Vice-presidente: Rafael Mandatte (CET SP), Secretário-geral: Edson Gonçalves Franco 
(CET SP), Diretor de Finanças e Administração: Luiz Antonio Queiroz (CET SP), Diretor Relações 
Intersindicais: Thiago Luís Rosa de Oliveira (CET SANTOS), Diretor Imprensa e Comunicação: Marco 
Antonio Alves Pereira (EMDEC), Diretor Saúde: Robson William Lorono (CET SP), Diretor Cultura: 
Christiano Dente Volpe (CET SP), Diretor Assuntos Jurídicos: Marco Aurélio de Souza Eleutério (CET 
SP), Diretor Formação Sindical: Raphael Lee de Santana Maciel (CET SANTOS), Diretor Políticas 
Sociais: Moacir Augusto Bezerra (CET SP), Diretora Políticas de Gênero: Priscila Piotto (CET 
SANTOS) e Diretor Combate ao Preconceito: Geziel Rodrigues Santos (CET SP). DIRETORIA DE 
BASE: CET SP: Frederico Pereira Passos, Elisângela Ferreira Simões Rodrigues, José Gaudedi da 
Silva, Gilberto Ferreira Junior, Marco Antonio Rosatti, Reinaldo Sobrinho de Almeida, Rodrigo Thiago 
Alves Ribeiro, Marcos Rodrigues da Silva, Sandra Aparecida Teixeira, Luciana de Paiva Nogueira, 
Eliane Cassia da Silva, Tania Alvarenga de Souza Pereira. CET SANTOS: Tiago Lourenço Leite, 
Mario Tavares Junior. EMDEC: Bruno Henrique Ribeiro, Hamilton Souza Cerqueira, Marcos Alberto 
de Souza, Ana Paula Franke. RP MOBI: Renato Henrique Valenzola, Evandro Ferreira da Silva. 
REPRESENTANTES JUNTO À FEDERAÇÃO: Antonio Bezerra da Silva (CET SP) e Jorge Antonio 
Rodrigues Simões (CET SP). CONSELHO FISCAL:Titulares: Jair da Silveira (CET SANTOS), 
Carlos Feitosa de Souza (CET SP), Helena Bezerra Oliveira (Consórcio Mobilidade Bandeirantes). 
Suplentes: Alcides de Azevedo Filho (CET SP), Mayara Licia Santana Domingues (EMDEC), Sergio 
Eduardo Alves de Oliveira (CET SP). PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS a partir 
desta publicação, 17 e 18 de dezembro de 2025, das 9 às 12 e das 14 as 17h. As impugnações devem 
ser fundamentadas e protocoladas na sede do Sindicato (Parque Domingos Luís, 506 - Jd. São 
Paulo - São Paulo/SP, CEP 02043-080. Observação: Em caso de falecimento ou desistência formal 
de candidato, a Junta Eleitoral poderá autorizar substituição, desde que respeitadas as condições 
de elegibilidade. As informações do processo eleitoral estão disponíveis no site do sindicato: 
www.sindviarios.org.br. São Paulo, 15/12/2025. Wagner Menezes - Coordenador da Junta Eleitoral.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.092/2025

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 03.605/2024 � ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ 
ΟΒϑΕΤΟ: ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Α ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΣΑΒΟΝΕΤΕ Α ΣΕΧΟ ΠΑΡΑ ΑΣ 
ΥΝΙDΑDΕΣ ΕΣΧΟΛΑΡΕΣ DΑ ΡΕDΕ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΕ ΟΣΑΣΧΟ, χονφορmε 
Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ 
ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.
σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 
16/12/2025 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 08/01/2026 ◊σ 10η00mιν.

Οσασχο, 15 δε δεζεmβρο δε 2025.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ
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SÃO PAULO

IMÓVEIS

Vendem-se

APARTAMENTOS

ZONA SUL

1 DORMITÓRIO

MOEMA
R$435.000 Varanda, 42 uteis, 1dt,
1 vaga, lazer %11 99936.0304

2 DORMITÓRIOS

MOEMA
R$720.000 Frente, 90úteis, lava-
bo, 2dts, gar. Lazer. 99936-0304

3 DORMITÓRIOS

MOEMA
R$1.180.000 Sacada,110úteis,
3dts,1ste, 2vgs,lazer.99936.0304

4 DORMITÓRIOS
OU MAIS

MOEMA
R$2.200.000 245úteis, varanda,
liv.3ambs, 4dts(3suítes), 3gars. +
depósito, lazer total 99936-0304

ZONA OESTE

2 DORMITÓRIOS

BUTANTÃ

R$445.000 Lançamento, apto.
37m² . Av.V i ta l B ras i l 329.
%(11)98906-5516 Creci 38510-J
Acesse www.imobiliariafmf.com.br

Alugam-se

APARTAMENTOS

CENTRO

2 DORMITÓRIOS

CONSOLAÇÃO
Apto de 2 ds. c/arms, sala, coz. c/
arms., banh. princ., á.serv. c/ ba-
nh.. R. da Consolação, 2346 apt.
42. Ao lado do metrô Paulista
%(11)98672-2110 José Carlos
CRECI 06169-J

CONSOLAÇÃO
Apt total retrofit, 2 dorms, c/ cort.
Blackout, 2 banh. completos, sala,
coz, área serv.,árms. em todas de-
pend. ar condic, janelas antirrui-
dos, R. Consolação, 2.346 ap.51
- Metrô Paulista %(11)98672-
2110 José Carlos-CRECI 06169 J

LITORAL

Vendem-se

APARTAMENTOS
SANTOS GONZAGA
2 dorms, 99m², 2 stes, sacada,
mobiliado vista mar, 1 lavabo
(13)97426-4531 CRECI 205194

PROPRIEDADES
RURAIS

CHÁCARAS
E SÍTIOS

CHARQUEADA
Sítio 7.5 alqs. com pasto, casa,
cural, p.artesiano. R$1.600.000
%(19)99788-8880 Creci 37068

HILUX SW4
R$345.000 21/22 Diamond 2.8
TB 4X4 Die. Aut. 70.000 km. Úni-
co dono % (17)99628-4851

COMUNICADOS

COMUNICADO
Conforme artigo 482 letra “I” da CLT
convocamos o funcionário Sr. AN-
DERSON ARCANJO NOGUEIRA DOS
SANTOS, CTPS 0004127.00405-
SP, a retornar ao trabalho no prazo
de 72hs; o não comparecimento
caracterizará abandono de em-
prego. JDM COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA, AV Paulista, 2240
- Bela Vista - SP

COMUNICADO
Conforme artigo 482 letra I da CLT,
convocamos a funcionária Sra.
Ketlyn Marques da Silva Lopes, PIS
16523690416 a retornar ao tra-
balho em 48 horas, o não compa-
recimento caracterizará como
abandono de emprego. CAIRES
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ME. CNPJ 35.042.871/0001-52

RELAX /
ACOMPANHANTES

DEPILAÇÃO, MASSAGEM
e algo mais.%(11)97510-2441

CLASSIFICADOS  JORNAL  DO  CARRO  IMÓVEIS  OPORTUNIDADES&LEILÕES  CARREIRAS&EMPREGOS
Para anunciar:

(11)  3855-2001

ICQC

2024-26

Serviço ao leitor de empréstimos e
investimentos
Dicas para fazer um bom negócio

3Antes de solicitar um empréstimo, verificar a idoneidade de quem
está oferecendo, solicitando documentos pessoais do fornecedor

3Documentar a transação através de contrato com firma
reconhecida

3O contrato deve conter a taxa de juros e a forma de devolução do
empréstimo

3Forneça seus dados apenas pessoalmente

3Faça a transação apenas pessoalmente

3Evite documentos encaminhados via fax, eles podem ser frios

3Não adiante nenhum valor

oportunidades
negocios&

ΠΕΝΣΟΥ ΕΜ ΑΝΥΝΧΙΑΡ, 
ΠΕΝΣΟΥ ΕΣΤΑD℘Ο

ΛΙΓΥΕ (11) 3855 2001

ΠΕΝΣΟΥ ΕΜ ΑΝΥΝΧΙΑΡ, 
ΠΕΝΣΟΥ ΕΣΤΑD℘Ο

ΛΙΓΥΕ (11) 3855 2001

ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Υm νοϖο εχοσσιστεmα παρα ο φυτυρο δο αγρονεγ⌠χιο

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

>>>

Criação:Uma parceria:
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Para anunciar:

(11) 3855-2001
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